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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2010
AUTO.DE INFRA(;AO. GFIP. MULTA POR ATRASO.

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria deixar a empresa de apresentar
GFIP dentro do prazo fixado para a sua entrega.

LANCAMENTO DE OFICIO. AUSENCIA DE INTIMACAO PREVIA.
SUMULA CARF N° 46.

O lancamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimacdo ao sujeito
passivo nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a
constituicdo do crédito tributéario.

DENUNCIA _ ESI?ONTANEA. ATRASO NA ENTREGA DE
DECLARACAO. SUMULA CARF N° 49.

A denuncia espontanea ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na
entrega de declaragéo.

INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N° 02,

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
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 Ano-calendário: 2010
 AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. MULTA POR ATRASO. 
 Constitui infração à legislação previdenciária deixar a empresa de apresentar GFIP dentro do prazo fixado para a sua entrega.
 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PRÉVIA. SÚMULA CARF Nº 46.
 O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO. SÚMULA CARF Nº 49.
 A denúncia espontânea não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
 INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 02.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
 
  Trata-se de Auto de Infração lavrado em nome do sujeito passivo acima identificado, onde se apurou a Multa por Atraso na Entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP.
O contribuinte apresentou Impugnação, a qual foi julgada improcedente pelo Colegiado a quo.
Cientificado do acórdão de primeira instância, o interessado ingressou com Recurso Voluntário contendo os argumentos a seguir sintetizados.
- Defende que, para a aplicação das multas elencadas no art. 32-A da Lei nº 8.212/91, faz-se necessária intimação do contribuinte para prestar esclarecimentos ou apresentar a declaração.
- Aduz que, se a GFIP foi entregue espontaneamente e o tributo confessado foi pago, a própria obrigação principal está extinta.  
- Aponta a ocorrência de denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN, conforme entendimento da Receita Federal constante da IN 971/09 e do Manual da GFIP/SEFIP.
- Alega que a motivação do Auto de Infração é inadequada, uma vez que contrária à lei que prevê a necessidade de intimação do contribuinte antes da aplicação das penalidades.
- Afirma que a autuada é uma microempresa e que faz jus aos benefícios previstos no art. 55 da Lei Complementar nº 123/06.
- Discorre sobre o caráter confiscatório da multa aplicada.
- Indica a existência do Projeto de Lei nº 7.512/14, que propõe a anistia da cobrança de multas geradas pela falta ou atraso na entrega da GFIP.

 Conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. 
No que concerne à ausência de intimação prévia ao lançamento, impõe-se observar o disposto na Súmula CARF nº 46, com efeito vinculante em relação à Administração Tributária Federal:
O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
O previsto no art. 32-A da Lei nº 8.212/91 não contraria este entendimento.  A intimação somente será realizada se for necessária, ou seja, se a autoridade fiscal não dispuser de elementos suficientes para efetuar o lançamento, o que não se verifica no caso em tela, uma vez que se trata de multa pelo atraso na entrega de GFIP sem apuração de incorreções em seu conteúdo. 
Sobre a ocorrência de denúncia espontânea, deixo de tecer maiores considerações tendo em vista o que estabelece a Súmula CARF n° 49, também vinculante em relação à Administração Tributária Federal: 
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Quanto à infração apurada, equivoca-se o recorrente ao entender que esta poderia ser afastada em razão do pagamento do tributo consignado na GFIP.  De acordo com o art. 32-A, II, da Lei nº 8.212/91, a multa incide sobre o montante das contribuições previdenciárias informadas no documento, ainda que tenham sido integralmente pagas pelo contribuinte.  
Também não pode ser acolhida a alegação de que faz jus ao tratamento diferenciado previsto no art. 55 da Lei Complementar nº 123/2006, haja vista que este dispositivo refere-se �aos aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, ambiental, de segurança, de relações de consumo e de uso e ocupação do solo das microempresas e das empresas de pequeno porte�, como disposto em seu caput, e não se aplica ao processo administrativo fiscal relativo a tributos, conforme explicitado em seu §4º.
Vale lembrar que a responsabilidade por infrações da legislação tributária é objetiva, não dependendo da intenção do agente e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, nos termos do art. 136 do Código Tributário Nacional - CTN. Além disso, segundo o art. 142 do mesmo diploma legal, a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, não cabendo discussão sobre a aplicabilidade ou não das determinações legais vigentes por parte das autoridades fiscais. 
Importa registrar nesse ponto que o Projeto de Lei nº 7.512/14 mencionado no Recurso permanece em tramitação no Congresso Nacional, não se tratando, portanto, de norma vigente.
Quanto à alegação de que a multa aplicada teria caráter confiscatório, cabe reproduzir o entendimento consolidado na Súmula CARF n° 2, de observância obrigatória no julgamento dos Recursos:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Mônica Renata Mello Ferreira Stoll
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Montez, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.

Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado em nome do sujeito passivo acima
identificado, onde se apurou a Multa por Atraso na Entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e
Informacdes a Previdéncia Social — GFIP.

O contribuinte apresentou Impugnacdo, a qual foi julgada improcedente pelo
Colegiado a quo.

Cientificado do acorddao de primeira instancia, o interessado ingressou com
Recurso Voluntario contendo 0s argumentos a seguir sintetizados.

- Defende que, para a aplicacdo das multas elencadas no art. 32-A da Lei n°
8.212/91, faz-se necesséria intimacdo do contribuinte para prestar esclarecimentos ou apresentar
a declaracdo.

- Aduz que, se a GFIP foi entregue espontaneamente e o tributo confessado foi
pago, a propria obrigacao principal esta extinta.

- Aponta a ocorréncia de dendncia espontanea prevista no art. 138 do CTN,
conforme entendimento da Receita Federal constante da IN 971/09 e do Manual da GFIP/SEFIP.

- Alega que a motivacdo do Auto de Infragdo é inadequada, uma vez que contraria
a lei que prevé a necessidade de intimacdo do contribuinte antes da aplicacdo das penalidades.

- Afirma que a autuada é uma microempresa e que faz jus aos beneficios previstos
no art. 55 da Lei Complementar n® 123/06.

- Discorre sobre o carater confiscatorio da multa aplicada.

- Indica a existéncia do Projeto de Lei n°® 7.512/14, que propbe a anistia da
cobranca de multas geradas pela falta ou atraso na entrega da GFIP.

Voto

Conselheira Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora

O Recurso Voluntario é tempestivo e reune os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

No que concerne a auséncia de intimagdo prévia ao lancamento, impde-se
observar o disposto na Simula CARF n° 46, com efeito vinculante em relagdo a Administracao
Tributaria Federal:

O lancamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimagao ao sujeito passivo, nos
casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a constituicdo do crédito

tributario. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).


https://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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O previsto no art. 32-A da Lei n° 8.212/91 ndo contraria este entendimento. A
intimacdo somente seré realizada se for necessaria, ou seja, se a autoridade fiscal ndo dispuser de
elementos suficientes para efetuar o lancamento, o que nao se verifica no caso em tela, uma vez
que se trata de multa pelo atraso na entrega de GFIP sem apuracdo de incorre¢fes em seu
contetdo.

Sobre a ocorréncia de denlncia espontanea, deixo de tecer maiores consideraces

tendo em vista 0 que estabelece a Sumula CARF n° 49, também vinculante em relacdo a
Administracdo Tributéaria Federal:

A denlncia espontanea (art. 138 do Cdédigo Tributario Nacional) ndo alcanca a

penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracdo. (Vinculante, conforme
Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Quanto a infracdo apurada, equivoca-se o recorrente ao entender que esta poderia
ser afastada em razdo do pagamento do tributo consignado na GFIP. De acordo com o art. 32-A,
I, da Lei n° 8.212/91, a multa incide sobre o montante das contribui¢bes previdenciarias
informadas no documento, ainda que tenham sido integralmente pagas pelo contribuinte.

Também ndo pode ser acolhida a alegacdo de que faz jus ao tratamento
diferenciado previsto no art. 55 da Lei Complementar n® 123/2006, haja vista que este
dispositivo refere-se “aos aspectos trabalhista, metroldgico, sanitario, ambiental, de seguranca,
de relacdes de consumo e de uso e ocupacdo do solo das microempresas e das empresas de
pequeno porte”, como disposto em seu caput, ¢ N80 se aplica ao processo administrativo fiscal
relativo a tributos, conforme explicitado em seu 84°.

Vale lembrar que a responsabilidade por infracdes da legislacdo tributaria é
objetiva, ndo dependendo da intencdo do agente e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos
do ato, nos termos do art. 136 do Codigo Tributario Nacional - CTN. Além disso, segundo o art.
142 do mesmo diploma legal, a atividade administrativa de lancamento € vinculada e obrigatoria,
nédo cabendo discusséo sobre a aplicabilidade ou ndo das determinacdes legais vigentes por parte
das autoridades fiscais.

Importa registrar nesse ponto que o Projeto de Lei n° 7.512/14 mencionado no
Recurso permanece em tramitacdo no Congresso Nacional, ndo se tratando, portanto, de norma
vigente.

Quanto a alegacdo de que a multa aplicada teria carater confiscatorio, cabe
reproduzir o entendimento consolidado na Simula CARF n° 2, de observancia obrigatdria no
julgamento dos Recursos:

O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, negar-lhe
provimento.

(documento assinado digitalmente)

Monica Renata Mello Ferreira Stoll


https://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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